
Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO

Comissão Permanente de Licitação

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
S

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Processo Administrativo: 139/2023/CPL

Pregão Eletrônico n" 0.10.99/2023
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE APARELHO DE
RAIOS X FIXO DIGITAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE.

I  ANNE RAFAELLE DE SANTA CRUZ MELO, Pregoeira Oficial do Município de Monteiro - PB,
I cujos poderes lhes são conferidos por lei;

1 - Após a análise e julgamento da proposta eonforme Processo Administrativo 139/2023, Pregão
Eletrônico n". 0.10.99/2023, certificando a inexistência de recurso;

2 - Considerando que o presente procedimento licitatório foi deflagrado com base na Lei Federal n°
10.520/00, Decreto n° 10.024/19, e n° 8.666/93 e posteriores alterações bem como no Decreto Municipal
1. I I5/2019;

RESOLVE:

ADJUDICAR em favor da empresa: LOTUS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ n'
02.799.882/0001-22, o valor global de RS 180.000,00 (CENTO E OITENTA MIL REAIS), conforme itens
conforme quadro resultado da adjudicação:

Licitante LOTUS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ n" 02.799.882/0001-22

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QNT. VLRUNIT. VALOR TOTAL
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APARELHO DE RAIOS X - FIXO

DIGITAL - Gerador microprocessado
de alta freqüência. Potência de no
mínimo 50 Kw. Tensão variável que
atenda minimamente a faixa de 40 kV a

125 kVou maior. Corrente variável

entre I mA a 500 mA ou maior. Tempo
de exposição mínimo de 5ms ou menor,
a 4s ou maior. Com mAs variável na

faixa de lOmAs ou menor a 500 mAs

ou maior. Tubo de raios-x, foco fino de
0.6mm e foco grosso igual ou maior
que 1,0 mm; Ànodo giratório mínimo
3.000 RPM a 60 Hz; Capacidade
térmica mínima do ânodo de 150 kHU.

Inserção de filtros adicionais de CU ou
AL. Estativa porta emissor com suas
devidas características; Coluna com
deslocamento longitudinal a partir de

IBF UNID RS 180.000,00 RS 180.000,00
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125 cm; Rotação do tubo sobre eixo
horizontal de +7-90 graus com travas
em O graus, +/- 90 graus; Diafragma
luminoso com colimação manual ou
automática; Sistema de freios
eletromagnéticos. Mesa Bucky com
grade antidifusora de pelo menos
401p/cm, foco de no mínimo 100 cm,
8:1 ou 10:1; Tampo flutuante com
dimensões mínimas de 200 x 65 cm,

com curso total de deslocamento

longitudinal mínimo de 72 cm e curso
total de deslocamento lateral,

transversal, 20 cm aproximadamente;
Sistema de freios eletromagnéticos.
Capacidade de peso suportado pela
mesa de no mínimo 150

kg. Bucky mural deslocamento vertical
referenciado no centro da grade entre
60 cm (ou menor) e 170 cm (ou maior)
a partir do chão, aproximadamente,
dotado de sistema de freio

eletromagnético ou mecânico. Mural
com grade antidifusora de pelo menos
40lp/cm, distância focai entre 100 cm e
180 cm; com cruz de localização/
centralização impressa no tampo do
bucky. Detector plano com dimensões
aproximadas entre 34 x 42 cm ou
maior. Detector com fio ou sem fio

(móvel) e cintilador de lodeto de Césio,
que possibilite exames na mesa, no
bucky mural ou fora da mesa, maca e
cadeira de rodas. Matriz ativa de no

mínimo 1990 x 2048 pixels.
Profundidade da imagem pós-
processada de no mínimo 14 bits.
Tamanho máximo do pixel de 175
micrômetros. O equipamento deve
possibilitar manipulação, impressão e
transmissão das imagens digitais para
um sistema PACS, através de uma
estação de uso. Estação de trabalho de
aquisição, revisão e manipulação de
imagens digitais compatível com as
especificações do raios-X DR, com as
seguintes especificações mínimas: CPU
de alto desempenho com 01 monitor de
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alta resolução com no mínimo 17
polegadas; Capacidade de
armazenamento de imagens: Memória
RAM de 2GB ou maior, interface
SATA II 300 ou

superior, com capacidade de no mínimo
1.000 imagens; Imagens radiográficas
em formato DICOM 3.0; Deve possuir;
processamento de imagem, inserção de
dados via DICOM Workiist ou via

teclado, Print, Storage, placa de rede
tipo Ethemet; Software de aquisição e
gerenciamento das imagens digitais.
Sistema digital de imagem.
Possibilidade de

harmonização de imagem.
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VALOR TOTAL. RS 180.000,00

Encaminho a presente adjudicação a Senhora Prefeita do Município de Monteiro - PB, para adotar as
providências necessárias, se for o caso, quanto à homologação do resultado do Pregão Eletrônico n°.
0.10.99/2023, após parecer da Assessoria Jurídica do Município, quanto a legalidade do presente procedimento.

Monteiro/PB, 27 de dezembcó^de

7AELLE DE SANTA CRUZ MELO

Pregoeira Oficial
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO

GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
ÍP

Processo Administrativo: 139/2023/CPL

Pregão Eletrônico n" 0.10.99/2023
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE APARELHO DE
RAIOS X FIXO DIGITAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE.

Anna Lorena Leite Nóbrega Lago, Prefeita Constitucional de Monteiro — PB, cujos poderes, lhes
são conferidos por lei;

1 - Considerando que o Processo Licitatório n° 139/2023, na Modalidade Pregão Eletrônico n".
0.10.99/2023, que teve como objeto a SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE APARELHO DE RAIOS X FIXO DIGITAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, foi deflagrado com base na Lei Federal n.°l0.520/02 e n.°
8.666/93 e suas alterações, que tratam e instituem normas para licitações e contratos da Administração Pública;

2 — Considerando o Parecer da Assessoria Jurídica do Município, onde é consignado que o
presente procedimento licitatório encontra-se em perfeita consonância com as Leis Federais n.° 10.520/02,
Decreto n° 10.024/19 e n." Lei 8.666/93 e suas. Decreto Municipal n°. 1.115/2019 e legislações correlatas.

RESOLVE:

HOMOLOGAR o resultado do processo supramencionado, conforme Termo de Adjudicação
emitido pelo Pregoeiro Oficial, em favor de:

LOTUS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ n" 02.799.882/0001-22, para os itens
descritos no Termo de Adjudicação, no Valor Global de R$ 180.000,00 (CENTO E OITENTA MIL REAIS),

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MONTEIRO homologa o valor de RS 180.000,00
(CENTO E OITENTA MIL REAIS).

Dê ciência aos interessados e determino que seja lavrado o Contrato Administrativo e a extração
dos respectivos empenhos de despesas pelo setor competente.

Monteiro - PB, 02 de janeiro de 2024.

ANNA LORENA^ITE NOBREGA LAGO
Prefeita


